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& Ministériô dâ Economiâ
S€cÍetaria de Govêmo Dirital
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N" OO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE {d.5êdê o{ flill, quando.
6êde foí êm oulÍâ UF)

51600199632
í - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Juntâ Comercial do Estado dê Mato Grosso

Noíne: BIAZI TELÉCOMUNICÂCOES PRIMAVERA LTDA

(da Empíesa ou do Agente Auxiliar do CorÍÉrcio)

requer a V.S' o deferirnento do sêguinte alo:

N"DE CÔDIGO CÓDIGO DO
VIAS OO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

N'FCN/REMP

ilrlilllffiililililililIllililttil
MTP2300178146

ALTERÂCAO1 oo2

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliaí do Comércio

Nome:

Telefone de Contato:

Assinatura

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTÀTUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERÁCAO DE NOMÉ EMPRESARIAL

EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SÉDE

2001

PRIMAVERA DO T-ESTE

Local

22 Sêlêmt m 2023
Datâ

2-U DA

E DECIsÁo STNGULAR n DECISÁO COLÉGIADA

Responsávêl
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__J_-J_
Oata
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sI\,r!srr,a

E*eoE*Áo
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Processo em exigênqa. (V_rde clespacho em Íolha anexa)
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2' Exigôncia

tr trtr tr

Data Responsável

DEcrsÁo S|NGULAR
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4' Exigência 5'EÍgância3t Exigênctr2t Exigêncaa

tr tr

VogâlData Vogal

Turma

DEcISÃo coLEGIADA

Vogal

Presi(bnte da

oBSERVAÇÔES

t Juntá Comercial do Eíado de Mato Grosso
*illC"Émà ,"si"tÍo sob o no 2861553 em 22ngn123 da ÊínpÍesa glAzl TELECOMUNICACOES PRIMA
Çprotocoio zãt s 5ooa5 - zzosl2o2g. AúenticaÉo: 7179F2A9E89C17Fc7B357c5cEgcE7l FcB96o52.

VERA LTDA. J '10628596000'122 e
Julio Frederico Muller Neto - Secretá.io-

Geral. PaÍa validaí estê documento, acêssê htlp:/ r/ww.jucemat.mt.gov.br/ e inÍorme no do protocolo 231155.006-5 e o código de seguranga l5AO
Esta cópiâ íoieulenticáda cí(titalmente e assin ada eín 0111112023 poíJulio Frederico Mull€r llelo SecretáriGceÍal.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Procêsso

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntêgrador Data

23l155.006-5 MrP2300178146 22t09t2023

ê,*frfmi,fffi"fon: *i1?8"ttrfl,or,ro"" o".^o,.sa BrAzr ÍELEcoMUNrcAcoÉs ,RTMAVERA LrDA, cNpJ ío62ass6ooo122 e
t!!Ff7e166d6 2!155ooôs - 22J@t2o23. Autenticãçào: 7179F2AqÉúaC17FC7B357CSCE9CE71FCB98O52. Julio FredêÍico Mullêí Neto - Seqêtário-

Geíat. Paía vatidar este documento. acêsse lrllp:/^. ylrr.jucemat.mtgov.br/ I inÍoÍme nn do protocolo 23,/155.ü)6_5 ê o cfuigo de §êgurença |SAO

Esta cópia íoiâútenticada digitalmente e assinadaefi O1h1nÚ2g pot Julio Fredeíico MulleÍ Neto Sêcretáío-Gêral.
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ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA

MARCELO BIAZI LTDA

MARCELO BIAZI, nacionalidade brasileira, nascido em 271O811979, casado em
comunhão parcial de bens, empresiírio, CPF/MF n. 866.097.771-87, CÉDULA DE
IDENTIDADE CML RG n. 1t190337 SJ/MT, residente e domiciliado em Primavera
do Irste/MT, na Rua Poxoreo, n. 1478, Jardim Riva, CEP 78850OOO, BRASIL.

Único sócio da Sociedade Limitada de nome empresarial MARCELO BIAZI LTDA,
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nestâ Junta Comercial
do Estado de Mato Grosso, sob NIRE n" 51600199632, com sede Av. Campo Grande,

612, Sala 03, Centro Primavera do Leste, MT, CEP 78.850-000, devidamente inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n" 1O.628.596/mO1-22' deliberam
de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei
n" lO.4O61 2OOZ e consoante a faculdade prevista no parágrafo único do artigo 1.033, da
l-.ei 10.40612002 (Código Civil), mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL

CLÁU§ULA PRIMEIRA. A denominação social da empresa passa a ser BIAZI
TELECOMUNICACOES PRIMAVERA LTDA;

ENDEREÇO

CLÁUSULÀ SEGUNDA. A sociedade passa a exeÍcer suas aüvidades no seguinte

endereço sito à Av. Campo Grande, 612, CIDADE PRIMAVERA I, PRIMAVERA DO
LESTE, MT, CEP 78.850-OOO.

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA TERCETRA. o objeto social passa a seÍ:

SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA, PROVEDOR DE ACESSO A
INTERNET, PRESTACAO DE SERVICOS DE TELECOMUNICACOES
MEDIANTE AT-ITORIZACAO DO ORGAO COMPETENTE, COMERCIO
VAREIISTA DE EQUIPAMENTOS ELETROMCOS E COMTINICACAO,
IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E COMUNICACAO,
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA, LOCACAO DE EQUIPAMENTOS PARA RECEPCAO DA
INTERNET, SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E INSTALACAO DE
EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO E PERIFERICOS, O ATENDIMENTO
TELEFONICO A SOLICITACOES DE CONSUMIDORES OU DE ATENDIMENTO

4 Junta Crmêícjaldo Eslado de Mato GÍosso

{EF,Tlr"zz*!""il3:,r"1"T1;::^"r.i?":%TÍ
da EmpÍesa BIAZI TELECOMUNICACOES PRIMÂVERA LTDA, CNPJ 10628596000122 e

í79F2Â9E689C17FC7B357CsCEsCE71FC898o52. Julio Fíed
GêÉ|. Paía valrdar esle documênto. acesse htip:/ ,v|wjucemat.ml.gov.br/ e informê no do píotocolo 231155.006_5
Esta cópia toi autenticâda digitalmente e assinada eín 01111120,23 WÍ Julio Fred€rico Muller l.leto S96aetáric.Geral.

erico Muller Nêto - Secíelário-
ê o código de segurança l5AO
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A RECLAMACOES, SERVICOS DE TELEFOMA FTXA.
INTERCONEXAO, SERVICOS DE CARRIER

QUADRO SOCIETÁRIO

ATIVIDADES DE

+ Junta Comêrcral do Estaóo de Mato Gío§so

dElCertmco regislÍo sob o no 286'1553 eín 22l}gl2)23 da ÉínpÍesa BIAZI TELECOMUNICACOES PRIMAVERA LTDA, CNPJ 10624596000122 e-.FF prolocolo 23't 550065 - 221(]s,12o23. Aúenticaçlo: 7179F2A5Ê6B9C17FC7B357C5CE9CE71FCB98052. Julio FÍêdêrico Mullêr Nêto - Secretário-
GeÍal. Para valida. eslê docurnento. ace§se http:/ rwvjucêmat,ml.gov.brl e iníome no do protocolo 231155.006-5 ê o cftigo de sêguranÉ l5AO

CLAUSULA QUARTA. Retira-se da sociedade MARCELO BIAZI, detentor de
99.800 (00 (noventa e nove mil, oitocentas) quotas, perfazendo um total de R$
99.80O,0O (noventa e nove mil, oitocentos reais) integralizado;

Admita-se na sociedade ALVIMAR BIAZI, nacionalidade brasileira, nascido em
lOlMlLgTO, casado em comunhão parcial de bens, empresiírio, CPF/MF n.
727.548.229-15, CÉDULA DE IDENTIDADE CryIL RG N. O718I1O8 SSPA4T,
residente e domiciliado em Primavera do Leste/MT, na Av. Campo Grande, 456,
Cidade Primavera I, CEP 78850000, BRASIL.

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA QUINTA, O sócio MARCEL0 BIAZI rranst'ere suas quotas de capital
social, que perfaz o valor total de R$ de 99.800 (OO (noventa e nove mil, oitocentas)
quotâs, perfazendo um total de R$ 99.800,0O (noventa e nove mil, oitocentos reais)
integralizado, ao sócio ALVIMAR BlAZl, da seguinte forma: venda a prazo em 4
parcelas em moeda corrente nacional, R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais já
recebidos na data deste instrumento,2 parcelas mensais consecutivas de R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais) da data deste instrumento e R$24.80O,0O (vinte e quatro mil,
oitocentos reais) o valor da úItima parcela mensal, outorgando ao cessioniário todos os
direitos e obrigações inerentes à participação societária ora tÍansferida.

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio (a), o capital
social frca assim distribuído:

ALVIMAR BIAZI, com 99.800 (0O (noventa e nove mil, oitocentas) quotas, perfazendo
um total de R$ 99.800,00 (noventa e nove mil, oitocentos reais) integralizado;

ENCERRAMENTO DE FILIAL

CLÁUSULA SEXTA. Ficam encerradas as aúvidades do estabelecimento filial, com
sede na cidade de RondonópoliíMT, na Rua João Pedro da Silva, n" 1700, Jardim
Tropical, CEP: 78.7151 10, inscrita no CNPJ n" 10.628.596/00O2-03, NIRE:
5t9W393M2.

DAADMIMSTRAÇÃO

CLÁUSULA SÉTnvIA. A administração da sociedade caberá ao sócio ALVIMAR
BIAZI com os poderes e atribuições de representação aúva e passiva na sociedade,
judicial e extrajudicialmente, podendo praúcar todos os atos compreendidos no objeto

E3ta cópaa foi edenticadâ digitalmente e assinada em oln1,2023 por Julio Frederico Muller i.leto Secretário-Gerâl
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social, sempre de interesse dâ sociedade, autorizado o uso do nome empÍesarial, r/edado,
no entanto, faÉJo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiÍos.

DO FORO

CLÁUSULA OITAVA. Fica eleito o foro de PRIMAVERA DO LESTE para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo

CLAUSULA NONA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e
que não foram expressamente modifrcadas poÍ esta alteÍação cotrünuaÍn em vigor.

Em fâce das âlterações acima, consollda-se o contrâto social, nos termos da L€i n'
lO,4O6l20íJ.2, mdiante as condições e cláusulas seguintes:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

ALVIMAR BIAZI, nacionalidade brasileira, nascido em lO/04/1970, casado em
comunhão parcial de bens, empresário, CPF/MF n. 727.848.229-15, CÉDIILA DE
IDENTIDADE CwIL RG n. 07181108 SSP/MT, residente e domiciliado em Primavera
do Leste/MT, na Av. Campo Grande, 456, Cidade Primavera I, CEP 7885OOOO,
BRASIL.

Sócio da sociedade limitada de nome empresari al BIAZI TELECOMT NICACOES
PRIMAVERA LTDA, registÍada legalmente por contrato social deyidamente aÍquivado
na Junta Comercial do Estâdo de Mato Grosso, sob NIRE n" 51600199632, com sede
Av. Campo Grande, 612, CIDADE PRIMAVERA I, Primavera do Leste, MT, CEP
78.85G.0O0, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n"
10.628.596/0001-22, resolve fazer a consolidação do seu contrato social, em
conformidade as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome
TELECOMUNICACOES PRIMAVERA LTDA.

empresarial BIAZI

CLÁUSLILA SEGUNDÀ. A empÍesa tem sede na cidade de Primavera do Leste-MT, à
Avenida Campo Grande, n" 612, Cidade Primavera I, em Primavera do Leste, estado de
Mato Grosso, Cep: 78.850400, podendo abrir e fechar filiais, depósitos e escritórios em
qualquer parte do país e no exterioÍ mediante alteração do ato constitutivo.

CLÁUSIILA TERCEIRA. O objeto da empresa é:

SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA, PROVEDOR DE ACESSO A
INTERNET, PRESTACAO DE SERVICOS DE TELECOMUNICACOES

fl
-ãà Junta Comercial do Estâdo de Mato GÍosso

{$}Certitico reeistro sob o no 286'ls5Í} êm 22t\gt2\23 da EínpÍesa BIAZI TELECOMUNICACOES PRIMÂVERA LTDA, CNPJ 10628596000122 e.Fr píotocolo 2315fi0É5 - 2,J09.12o.23. Autênücáção: 717gF2AgEeAgCí7FC7B357C5CE9CE7íFC898052. Julio Fredeíco Mulle, Nelo - SecretáÍio-
Geral- Paía validar este docuÍÍrêÍtlo. acesse http:/ r.Mrrjucemat.mt.gov.br/ e iníoÍme no do protocolo 231155.006-5 e o c&igo de segurança l5AO
Esta cópia íoiautenticada digitalmenle e assinada em O1h1DO23 poíJulio Frededco Muller Neto S€gqádo€elal
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+.- Junta CoíÍÉrcial do Estado de Mato Grosso
{EÀEC.rtm- ."gi"tÍo sob o no 2881553 em 22togl2o23 da Empíesa BIAZI TELECOMUNI
lllTprotocoro zãr s sootss - 22togt2o23. AutenticaÉo: 7179F2À9E6E9Ci7Fc7B357cscE9

Geral. Para validâr este documento, acesse http:/r1r/r,wrjucemat.mt.gov.br/ e informê no

CACOES PRIMAVERÁ LTDA, CNPJ .I062A596000122 e
CE71FCB98o52. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-
do píotocolo 231155.006-5 ê o código de segurança |SAO

MEDIANTE AI,-ITORIZACAO DO ORGAO COMPETENTE. COMERCIO
VAREIISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E COMUMCACAO,
MPORTACAO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS E COMUNICACAO,
COMERCIO VAREIISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA, LOCACAO DE EQUIPAMENTOS PARA RECEPCAO DA
INTERNET, SUPORTE TECMCO, MANUTENCAO E INSTALACAO DE
EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO E PERIFERICOS, O ATENDIMENTO
TELEFONICO A SOLICTTACOES DE CONSUMIDORES OU DE ATENDIMENTO
A RECLAMACOES, SERVICOS DE TELEFONIA FIXA, ATÍVIDADES DE
INTERCONEXAO, SERVICOS DE CARRIER

CLÁUSULA QUARTA. O prazo da duração da empresa é de tempo indeterminado e o
início de suas atividades foi em 09.O2.2OO9.

CLÁUSULA QUINTA, A sociedade tem uma filial na cidade de PaÍanatinga/MT, nâ
AVENIDA BRASIL, 1015, UMÃO, PARANATINGA, CEP 78.87O-OOO. Com capital
destacado no valor de R$ 8.0O0,00 (Oito Mil Reais), inscrita no CNPJ n"
10.628.596/0003-94, NIRE: 5 19004 I 5403.

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade rem uÍna filial na cidade de Poxoréo/MT, na
AVENIDA BRASIL, 160, CENTRO, POXORÉO, CEP 78.80O-OOO, iNSCritA NO CNPJ N"

10.628.59610004-75, NIRE: 519044337 54.

CLÁUSULA SÉTtrvIA. As aúvidades econômicas das frliais são: serviços de
comunicação multimídia - scm, comércio vaÍejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informáüca, comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação e provedores de acesso às redes de comunicações.

CLÁUSULA OITAYA. O capital é de RS 99.80O,0O (noventa e nove mil, oitocentos
reais), totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional, representado por
99.8O0 (noventa e nove mil, oitocentas) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma.

Parágrafo Único: O capital socia.l hca assim distdbuído entÍe os sócios:

CLÁUSLLA NoNA. Ao término de cada exercício social, em 3I de dezembro, o
administrador pÍestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventírio, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

§ 1'Por deliberação dos sócios a distribúção de lucros poderá ser em qualquer período
do ano a partir de resultado do período apurado.

Esta cópia foiautenticada digitalmente e assinadà eín O'll l1l2o23 pr Julio Frederico Muller Nêto Secr_etáío-Geral

\1, 4§#fi* pq Gt11

ALVIMAR BIAZI, com 99.800 (0O (noventa e nove mil, oitocentas) quotas, perfazendo
um total de R$ 99.800,00 (noventa e nove mil, oitocentos reais) integralizado;
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CLÁUSULA DÉCIMA. A administÍação da empresa caberá a(o) sócio ALVIMAR
BIAZI, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,
judicial e extrajudicialmente, podendo pÍaticar todos os atos compreendidos no objeto
social, sempre de interesse da sociedade, aulorizâdo o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros.

§ l" Os sócios podem constituir procuradores com poderes específicos para representá-
las na sociedade, para administrar e/ou defender a prática de atos necessiírios à

consecução dos objeüvos sociais na defesa dos bens e interesses da sociedade.

§ 2" O sócio que pÍestâr serviços à sociedade terão diÍeito a uma Íetirada mensal a título
de pró-labore, cujo valor será defrnido de comum acordo entre os sócios a ser fixada
anualmente pelo consenso unânime dos sócios, cuja importância, de acordo com a
legislação do Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de administração da
sociedade.

CLÁUSULA DÉCtrvIA PRIMEIRA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do (s) outro (s) sócio (s), a
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para
sua aquisição, se postas à venda, forrnalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual peftinente.

CLÁUSULA DÉCtrvÍA SEGUNDA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobÍe as contas e designaÍão administrador (es),
quando for o caso.

CLÁUstlLA DÉCtrvIA QUARTA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a

sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessoÍes. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou do (s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data
da resolução, verificada em balanço especialmente leyantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será âdotâdo em outÍos casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCnvIA QLIINTA. o(s) Administrador (es) declaÍa(m), sob as penas

da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial
ou em viÍude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena

+.. Junla Comêícialdo Estado de Mato GÍosso
{§d}Cenmco registro sob o n" 2861553 eín 22l}gl2123 da empresa BIAZI TELECOMUNICACOES PRIMAVERÂ LTDA, CNPJ 10628596000122 e
Ç!Fp.to-r zãr s 5ooi5 - 22toel2o23. Autenticâçáo: 7179F2À9É6soC17FC7B357cscEgcE71FcB98o52. Julio Frederico Mullêr Nêto - secretá.io-

GeÍal. Para validar este documento, acêsse http:/^rúv.jucemat.mt.gov-b/ e informe no do protocolo 231155.006-5 e o código de segurança |SAO
Esta ópia íoa aulenticâda digitalmonte e assinada eín o1l11Do23 Nr Jullo Fíedêíico Muller Neto Se\crf 

io-Geral @* ow. tt.r.,\\,

Wd



{G, Junta Comercaldo Estado de Mato Grosso
{'âã}c"rtit,.o ,eoistro sob o no 286'Í 553 em 2zogl2'23
ÇtrFproteçoro zãr s 5rrÉ5 - zlogt2o23. AurenrcaÉo: 7

dâ Empresã BIAZI TELECOMUNICACOES PRIMAVERA LTDA, CNPJ 1o62a596ooo122 e
179F2Â9E689C17FC78357C5CÉ9CE71FCBgaos2. Julio FredeÍico Muller Nelo - Secretárao-

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a círrgos Públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricâção, peitâ ou subomo, concussão, peculato ou contra a economia
populÍrÍ, conüâ o sistema financeiro nacional, contra norrnas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

DO FORO

CLÁustlLA DÉCtrvIA SEXTA. os casos omissos no presente contrato serão
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n" 1O.4O6120O2.

CLÁUSI]LA DÉCtrVIA SÉTtrVIA. Fica eleito o foro de PRIMAVERA DO LESTE
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato
constitutivo

PRIMAVERA DO LESTE, 24 de agosto de 2O23.

MARCELO BIAZI
CPF:866.097.771-87

ALVIMAR BIAZI
727.848.229-15

cerat. Para validar este documento, acesse http:/ Á/tvw.jucemat.ml.gov-br/ e inÍoíme n" do protocolo 23l'155.006-5 e o código de sêgurança l5AO
Esta cópia íoi aulenticada dilitâlmente e assinada eín 01111f2V23 9or Julio Frederico Muller Nêlo lç ll- pá9. 8/11

t
Secretário-Geíal-

t



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

ldentificaçáo do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23l't55.006-5 22t09t2023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Data Assinatura

727.8/.A.229-15 ALVIMAR BIAZI 22tO9t2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas sS:ú .:;j,4*

MARCELO BIAZI

Assinado utilizando assinaturâs avanÇâdas g(,óÊ- .D,g-

Esta cópia íoiautenticâda dilitalmente e assinada eín 0111112c.23 por Julio FredeÍico Muller Nelo S€qeiário-Geral

o
+ Junte Cornercial do Estãdo de Mato Grosso

{lÉÊCenmco registÍo sob o no 286'1553 eín 22togl2o2g da Eínpresa BIAZI TELECOMUNICÂCOES PRIMÂVERÂ LToA. CNPJ 10628596000122 e
llFprotocor zãt ssoooS - 2tÉr2o2g. Aúê.nicação: 7179F2À9E689C17FC7B357C5CE9CE71FcB98o52. J'rtio Frederico MuIer Neto - Secretáric.

Geral. Para valÍdaÍ estg dodrÍrênto, gcessê htlp/vu,wjucêmat.mt.gov.bÍ/ e inÍoíme no do protocolo 23lí55.OOe5 e o código de seguÍânÉ l5AO

ú
'/ffi* cas sttt

Documento Principal

lMTP23oo178r46

a66.O97.771-47 lzzoetzozt

I

I

W

Ittome



Sisterna Nacionalde Registro de Empíesas Meícantil - SINREM
Go\remo do Estado de Mâto Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
.runta Comercial do Eíado de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL
CeÍtifico que o ato, assinado digilalmente, da emprcsa BIAZI TELECOMIINICÂCOES PRMAVERÂ LTDA, de
CNPJ 10.628.596/0001-22 e pÍotocolado sob o númeÍo 231155.00ó-5 em 2A0912023, encofiÍa-se registmdo na Junta

Comercial sob o número 2861553, em 2U0912023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Flavia De
Paula Santos.

CeÍifica o r€gistro, o Secretiário Geral, Julio Frederico Muller Neto, Para sua validação, deverá ser acossado o sitio
eletÍônico do Poúal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucemât.mt.gov .b PorÍavpagesl
imagemProcesso/viaUnicajsf) e informaÍ o número de protocolo e chave de segurança.

dc

Data de início dos cfeitos do registro (aÍ. 36, Lei 8-93411994):24lOAl2O23

áí

LSNM

ffiE

Documento assinado glgúonicamente por Flavia De Paula Santos, ServidoÍ(a) Público(a), em
22/O9/2023, àrs l3:5a.

A autencidade desse documento pode ser conferida no pqglgtj!5991içesjg-ig§g!0a][ informando o
número do protocolo 23/155.006-5,

j+.. Junta CoÍrÉÍcial do EsIâdo de Mato Gíosso
ííãjEcenmco registÍc sob o n.2861553 eín 22t»gt2\2g dà EmpÍêsa BIAZI TELECOMUNICACOES PRIMAVERÁ LTOA, CNPJ 1062a596ooo122 e
llEFprotocot zãrsS00€,5 - 22ngr2}23. Autênticação: 7't7SF2A0E689C17FC7B357C5CE9CE7'ÍFCB9ao52. Jutio FÍede.ico Mú[er Nêto - SecÍetário-

Geíal- Paaa validaÍ estê documento, acesse http:/ try!ír.jucemat.mt.gov-bÍ/ ê iníorme no do protocolo 23/'Í55.006-5 e o ódigo de seguÍança ISAO
Esla cópia íoi aúenticada digíblÍnenle ê âssinada efi O1l11nt23 wÍ Julio FÍêderico Mullê. Nelo SecÍdáno€eral. / .

r r-4 '$fu!75* oas tort'r
\-J

CPF Nome Data Assinatura

727 .848 .229- t 5 ALVIMARBIAZI 22/09/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g.*br .',];ig

866.097 .77 I -87 MARCELO BIAZI 22t09/2023

Assiíado utilizândo assinatums avançadas sF' rbd i;rlL

CPF Nome Data Assioatura

727 .848 .229- t 5 AL\/IMAR BIAZI 22109/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas gqô- il,L

866.097.771-87 MARCELO BIAZI 22/09/2023

Assilado utilizando assinatu.as avançadas g*b, ",lg*

{

Assinante(s)



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente poÍ

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF

95s.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. seía-feira, 22 de setembro de 2023

ô Junte Comercialdo Estado de Malo Grosso

{tÊffils.x ;leü! : gâTl;T ;r"iíg"#::i,
da Empresa BIAZI TELECOMUNICACOES PRIMÂVERA L J í0624596000122 e

llêr Nêto - Secretário-
CNP

79F2Â9E689C'17FC7B357C5CE9CE71FCB98o52. Julio Frederico Mu
Geral. Para validar este documento, acêsse htlp:/Àia 

^r.jucemat.mt.gov.br/ 
e informe no do protocolo 23,/í55.006-5 ê o código de segurança I5AO

Ésta cópia íoi aulentic€da diJitâlmente ê assinada eín O1I11EO23 Wr Julio FredeÍico MulleÍ Nelo SêcÍetário-Geral.

q '-$fu§*oa rnt

lruome
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CGE/MT

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO ESTADUAL E SITUAÇÃO CADASTRAL

Número de Inscrição Estadual

13.366.96&8

CNPJ

t0.62E.596t000t-22

Data Início Atividade - SEFAZ

tu02noo9

NOME EMPRESARIAL

BIAZI TELECOMUNICÀCOES PRIMÀVERA LTDA

TÍTULo Do ESTABELECIMENTO(NOME FANTASIA)
BIAZI TELECOM

cóDIGo E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECoNÔMICA PRINCIPAL

6110-8/03 - Serviços de comunicsçâo multimídia - SClll

CÓDtGo E DESCRIÇÃo DAs ATIVIDADES ECoNÔMIcAs SECLTNDÁRIAS

4751-2101 - Comércio varejista especielizsdo de equipametrtos e suprim€ntos de informática
4752-1100 - Comércio verejistr especiâlizado de equipsm€ntos de telefonia e comunicaçio
6lt0-E/0f - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC
6l l0-8/99 - S€rviços de telecomunicações por íio nío especificados anteriormente
6190-6/01 - Provedores de acesso Às r€des de comunicações
6209-1100 - SupoÉe técnico, mânutençáo e outros s€rviços em tecnologia da informsçiio
1739-0199 - Aluguel dê outÍâs máquinls e êquipsmentos comerciais e industrisis não especiíicados

anteriormeDte, sem opersdor

CÓDIGo E DESCRIÇÃo DE NATUREZA ruÚDIcA
2062 . SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITÁDA

LOGRADOURO

ÁV CAMPO GRÁNDE

NÚIIGRO
612

COMPLEMENTO

CEP

7E850-000

BAIRRO

CIDADE PRIMAVERA I
MLNICÍPIO
PRIMAVERÀ DO LESTE

UF

MT
ENDEREÇO ELETRÔNICO

chicobirziol@hotmril.com

TELEFONE
(66) 400+56?8

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVO

DATA SITUAÇÃO CADASTRÂL

3Uttn0t0
MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL

SIMPLES NACIONAL
stM

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL
NÁo

I]LTRÂPASS OU SUBLIMITE ESTADUAL
NÃO

MEI CAMINHONEIRO
NÃo

Emitido no diâ 30/10/2023 às 14: l7:15 (data e horr de Cuiabá)

\9
Página 1 de 'l
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IIINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: BIAZI TELECOMUNICACOES PRIMAVERA LTDA
CNPJ:'l 0.628.596/000í -22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceíidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçõês sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do paúgraÍo único do aÍt. 11 daLei n" 8.212, de 24 de julho de '1991.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnteÍnet, nos

endereços <http://rb.gov.bÊ ou <http:/Áwww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1ot20'14

Emitida às 10:51:02 do dia 3011012023 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 271M12024. /
Código de controle da certidão: 72í9.5884.24cF.848E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lt
Orry.

{



ú{e'g§ PREFEITI]RA MUMCIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
Secretaria Municipal da Fazenda

CeÍidÀo ôúmeÍo

CooEfuuiílÊ

CNPJ / CPF

InscÍiÉo

Endereço

B.iro

Emitiü cm

válih âÉ

BIAZI

:291307

0l/t

0l/t

Ressalvando o direito que cabe Pública na forma da vigente, os Tributos ou

quaisquer outros venham a apurados;

Ceíificr qü.GE rehçio ro MuDicipris, ioclusivc lúobiliáriot e

MobiliÍrio3, rdDioi!rldos P.h S€crea.rir

As informações desta estâo conüdâs em nossa

Cêrtidno cip.did. rirlllrÍ!í

^ 
rut6li.idrd. d6tt ctíidto d!"êtÁ !êr co!trErdr !r p&ií. d. SÉt .. Monki? .lt fi:.rdr (

híp:/Á32rp$v.DÍ;toElvie!llnd..nlá/t.ut dlic.do.uroto).

-ÉEâ BG L

tp$u{*u
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS A
CRÉDIToS TRIBUTÁRIOS E NÁO TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FÂZENDA
CPEND N'0046413702

Finalidade: CERTIDÃO CONJT NTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃo rnrnUrrinHs JIINTO À

SETAZ E À PGE DO ESTADO DE MÀTO GROSSO

Data da emissão: 30n0n023 Hora da emissão: 08:31:30 /

Nome/denominação do sujeito pâssivo: BIAZI TELECOMIINICACOES PRIMA\rERA LTDA

CNPJ: 10.62E.596/N01-22

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de pÍocessamento de dados da

CND, da SecretaÍía de Estado de Fazendq e as bases informatizadas e integÍadas ao sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta n' 008/201 8-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) oconência(s) adiânte descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Aiiva

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIÀS NO ÂMBITO DA SECRETARIÀ DE ESTADO DE FAZENDA

QUANTO AO SUJEITO PASSIYO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE

DÉBIToS, CoM PAGAMENTO EM DIÀ E A DÉBITOS SUSPENSOS:

I3.366.968.8. BIAZI TELECOMUNICACOES PRIMAVERA LTDA

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCI]RADORIA.GERÁL DO ESTADO

Não constatada ressalva.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via intemet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge mt.gov.br

/
Certidao vrilida até : 28112D023.

Fomecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade faz-etdinao mediante requerimento do

interessado

Número de Autenticação: 2B[,NB229KTMA2AT

Página 1 de í Corg*
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31t10t2023, 08:02 Consutta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

G,.Í,XA
cÁt)oA ECoNôMlCA FEDERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrlção:
Razão

ia!:
Endereço:

10.628.596/0001-22

BIAZI TELECOMUNICACOES PRIMAVERA LTDA

AV CAMPO GRANDE 612 SALA 03 / CETfTRO / PRIMAVERA DO LESTE / MT
/ 78850-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrlgações com o FGTS.

,/
Validade:31/10/2023 a 29 / 7Ll2O23

CêÉlÍcação Número: 2023103 1055232282429L8

Informação obtida em 3L/L012O23 09:04:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consutta-crf.caúa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregadorjsf §{${ü ,,,

{
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PODER .]UDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

certifica-se que BrÀzr rBr.EcoulrNrcÀcoBs PRrlí.AvBRÀ r.TDÀ (üÀTRrz E

FrrJrÀrs), inscritso(a) no CNP,J sob o n" 10.628'596/000]--22, NÃo coNsrÀ
eomo inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." ]-2.440/2OLL e

L3.467 /201'7, e no AEo 01,/2022 da CGJT, de 21 de janêiro de 2022.
os dados constantes desta certidão são de re spons abl l idade dos
Tribunais do TrabaLho.
No caso de pessoa jurídíca, a Certidão atesla a empresa em relação
a todos os seus estsabelecimentos, agências ou filiais-
A aceiEação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porEat do Tribunal suPerior do Trabalho na
rntsernet (http: / /www. tst. jus.br) .

certidão emitida gratuit.amente.

TNFOR!!ÀçÃO TUPORTÀI(rE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplenles perante a JusEiça do Trabalho quanto às obrigações
esEabelecidas em sentença condenatória Eransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenEe aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimeÍItos determinados em lej-; ou decorrent.es
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

Dúvidas e su9e6tôês: cndtltst. jus.br

Or-,t-ú

Nome: BTAZI TELECOMI,NICACOES PRIMAVERA I,TDA (MATRTZ E FILIAIS)
CNP,J: 10. 628 .s96 / o10t-22
Certidão n' t 60238392/2023
Expedição: 30/Lo/2023, às 10:58 :09
validade: 27/04/2024 - 180 (centso e oitenta) dias, contados da data
d.e sua expedição. -/



f.*IlMPLES
tffiE

REcrBo DE ENTRBGÀ oe eeuneçÃo No pcDÀs -D

Declaração original

Nome Empresarial

BIÀZI TEIJECOI{I'NICÀCOES PRII,IÀVERÀ I'TDÀ

ct{P,f da Matriz

LO .628 .596/OOOL-22

Optante pelo SiltrIrle6 Nacional

s1!

Data da Àbêrtura no CNP,,

o9/02/2009

cNP.l das filiais presentes nêsta dêclaraÇão

10.628,596/0002-03 IrF: UT

10.628.595/0003-9,1 IrF! MI

10.628.595/0004-75 IrF 3 lfl

2. ResuDo da ÀpuraÇão

Rêceila Brutâ
Àufêr1da

Total do
Dábito

Declarado

fotsa1 do
Dábito com

Exlgibl1Ldad6
SuEpeü9a

Total do
Dábito

BxIgíve1

Pêríodo de
Àpuração

NúDero da
Àpuração

R$ 40.053, 827062A59620230900a Rs 266 . 051,62 R$ 40.0s3, 82 R$ 0,00o9 /2023

Data ê Horário da Tranaúissão (Daca e Horário de BrasÍlia)

O6/LO/2O23 LSz27 t7,9

CPF do Re§ponsáve1

727 .e48.229-L5

.LP OO USUarlo

3{ .2041.193.3I

Número do Recibo

0L.o't .2327 9 .0266692-O

Aut.ênticação

10053 .52732 .85399. 9 54195

{,q



I.\TilPLES

-IrtctfllL

Declaração de Informações SocioecoaômicaE e

Fiscaie (DEFIS)

Exercício:2023

Àrlo calendário: 2 022

RECTBO DE EIi TREGÀ

oncunaçÂo oRrGrNÀrJ

PerÍodo abrangido pela Declaraçãot 0L/OL/2O22 a 3L/f2/2O22

1. InforDações do Cotrtrlbuintê

2, IDforDações da Rêcêpção da Dcclaração

Dala ê Eorárlo da TraaEElaaão da Declaração

3L/03/2023 15:45:15

NrÍDêro do Rêcibo

02 . 07 .23090 . 05209'79-0

ÀutâDtieação

L0L42. 6227 8. 85105. 96646

\Ôl---/

Nome empresarial

!,!ÀRCEITO BIÀZI Í,TDÀ

CNP.f da Matriz

LO.628.596 /OOOL-22

DaEa da Àbertura no CNPJ

09/02/2ooe

Optant.e pelo Simples Nacional

StD
Regime de ÀpuraÇão

CoopêtêEeia

CNPJ das Filiais Presentes Nesta DeclaraÇão

10 . 628 .596/0002 -03
10 . 62 8 . 5 9610 0 03 - 9{
1,0 .628.s96 /OOO4-75

{



§trttPLES Dêclaração de Informações SocioecoÍrônicae e

Fiscais (DEFTS)ITloíII
Dêcl.r.ção OrigiDal Exsreiclo 2023

Período abrangido pela Declalaçáot Ol/Ol/2022

À.no- cal.eadárl,o 2022

a 7L/12/2O22

1. Ideutlflcação do Coqtrlbuinte
CNPJ Marriz: L0.625.596/000L-22
Nome empresarial: l{ÀRCE:iO BIÀZI LfDÀ
Data de abertura no CNP.] : 09/02/2009
Regime de Àpuração: coq)etêÀcia
Optante pelo SimpLes Nacj.onal: SIE

1.1 cllPJ d.a FiliaiE PrêEêater aêata dêclaráção:

),o.62a.596/o0o2-03
1O .628 .596/O0O3-94
to.628 -s96/ ooo4-7s

UF: !'tT
UF: MT
IrE: !Ír

2. IDforaações BcotrôElco-FiacaLa da PeEsoa arurídica

canhos de capit.aL R$ 0, 0o

Ouantidade de empregados no início do período abrangido pela
declaração

19

Quantidade de empregados no final do pêrÍodo abrangido pela
declaraÇão

16

Receita proweniente de exportação direta Rs o, 00

Lucro superiol ao lililite de que trata o § 1" do art. 6" da resolução
CGSN n" 4 de 30/05/200'1 , no perÍodo abrangido por esta declaração

Rg o, oo

Total de ganhos lÍquidos auferidos em operaÇões de renda variáveI R$ 0, 00

2.1 Rêceita proveDLêntê dê êrqrortação por úêio de cotoercLal à<porladora

CNPJ da codercial exportadora Valor

2.2 IdeDtificação e Rêadlnêltos dos §ócloE

CPF do sóclo: 866.097 .77L-87

No6ê: HÀ.RCELO BrÀZr

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R§ O, OO

Rêndimento6 t.ribuEáveis pagos ao sócio pela R$ 42 .0 00, 0o

Núúero da Declaração: 1062A5952022001
Àutenticação: L0L42 .6227A . A5105.9664 6

êmpresa

\q

Número do Recibo: 02 .07 .23090.05209?9 - 0
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Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no

úftimo diá do período abrangido pela declaração
100, 00*

rmposto de renda retido na fonte sobre oa rendimentos pagos ao sócio Rs 1.008, 12

peta MElEPP

2.3 PerceDtual dê particlpação êE cotaa e@ teÉouraria ao capital
soeial da eqrrêEa (t)

0. 003

2.,1 Doações à caq)aDà! Elêitoral

ClÍPü do
BeDêficiário

Nose do Benefici,ário rlpo dê
8eDêfl,c1árlo

Forla dê
Doação

vaLor

3. IEformações EconôEicaE e Fiacaia doB EatabeleciDentoa

Estâ.bêlêcl,roêlto : 10. 62 8. 596,/0001-22 IrP : tfT

Estoque ioicial do período abrangido pe la declaraÇão R§ o, 00

Estoque final do pêríodo abrangj.do pêla declaração R§ 0,00

saldo en caixa/banco no i.nÍcio do período abrangido peta declaraÇão R§ 279.050,63

saldo en caixa/banco no final do perÍodo ablangido pela decLaração R§ 62 .26 0, 98

Totâl de aquisiçóes de mercadorias para comêrciafização ou R§ 32.200,01
j.ndustrializaÇão no períoalo abrangido pe la declaração

ÀquisiÇões no nercado interro Rs 32.200,01

ImportaÇões Rs 0, 00

Total de entradas dê mercadorias por Eransferência para comercialização
ou industrialização no período abrangido pela declaração

R§ o, 00

Total de saídas de mercadoriaa, por trangferência parã conercialj.zação ou

industlializaçáo no período abrangido pela declaração
R§ 0, 00

Total de devoluÇões de vendas de mercadoriaê para comercialização ou R§ 0, 00

industrializaÇão no período abrangido pe la declaração

Tocal de entradas no período abrangido pela declalação R§ 2.035.554,13

Totaf de despesas no perÍodo abrangj.do pêIa aleclalaÇão Rs 2.742.9'tA,50

Número da Declaração: 1-062A5962022001

Àut.enticaÇão: LOL42 .6227I .ASl05 .96645

02. o7 . 23090. 0520979-0
Página 2
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Iilúmêrô do Recibo:

Total de devoluçõeB de compras de mercadorias para comercial j-zação ou R§ 1.065.90
industrialização no período abrangido pela declaração



Total de entEadâs iEterêÊladual,B por IrF

UF vaLor

Total dê saídar iDtêrêsladuais por IrR

valor do ISS retido na foDtê no âEo-saleDdá!1,o, por l,íunicÍpio

UF uuÀicÍpio valor

Prê€Eaçõêa de Serv1çoa dê CoButlcação

U! olrdê o Eêrelço loL prêEtado üulllcÍpto oudê o servlço lol
Prêstado

val. or

MT GENERÀL CÀRNEIRO R§ 4 .2 00, 00

MT sÀrflro ÀyroNro Do LESTE R$ s7.319,09

MT NOVO SÀO JOÀQUIM R§ o, o0

MT PRIMÀVERÀ DO LESTE R§ 1,751.403,0s

MT DOM ÀQUINO R§ s99,40

MT PÀRÀNÀTlNGÀ Rs 14 .636, 50

MT CUIÀBÀ R$ 8. ?73, o0

MT CÀMPÍNÀPOLIS R§ 8 .0o0, 00

faforoâçõeê do DuD1cÍpio PRIüÀVBRÀ DO IJESTE

Saída por transferência dê mercadoriaa entrê eatabelecimentos do meamo
proprietário

R$ 0, 00

Àquisição de mercadorias de contribuintea diapênsados de inscri ção, exceto produtor rural
Valor da compra Rs 499 .512, s2

Número da Declaração: 1O62a5962O22OOL

Àueenticação : LOL42. 6227 A. ASf05. 96646

Núúero do Recibo: 02 . 0? .23 09 O. 052 0979 - O

§

Go R§ 33 '1?6' ot

§c R§ ?9.201,29

sP R§ 275 ' 8?1' os

uP valor
PR R§ 2z.ooo, oo

sP Rs 2 ' 906, s6

irr PoxoREU R§ 2.27a,9o

2 ,^rr" t 
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UF MunicÍpio de or:igem da mercadoria valor da coÍrpra
da mercâdoria

MT CUlÀTA R$ 499.512,52

Àutos de infraÇão pagos ou com decisão administrativâ irrecorrível decorrerrtes de saídas
de mercadorias ou preatâqõêa de aêrviÇo não oferecidas à tribulação, aomente o valot da
operação

Valol daa operações ou prestaÇõeÊ não oferêcj.das à tribut.ação R$ o,o0

rDtorEaçôês sobr€ prêEtação dê Eêrviços dê transporto dê cargas lntereEtadual ê/ou
iDtêauÀicipal, ê dê tranEporte iEtertuuricipal e iltêreatadual alê parsagêiros autotizadoa
Do iDciso Vf do arb. 17 da LC 123 coú c seú subEtituição tributária

valo! total do frelê:
gF de origeo ldu.aicipio olde sê lnlclou â

prêstação do Eêrviço
valor da
Prêstação (R§ )

Estâbêlêcl,eêDto z L0. 628.596 / 0002-03 IrE: UT

Estoque inicial do período abrangj.do pela declaraÇão R$ 0, 00

Estoque final do período abrângido pela declaraÇão Rs 0, 00

saldo êm caixa/banco no início do período abrangido pêIa declaração R§ 215, 39

saldo êm caixa/banco no final do PerÍodo abrangido pela declaração R§ 188, 19

Total de aquisições de mêrcadorias para comerciali.zação ou Rs 0, 00

induatrializaÇão no perlodo abrangj.do pel-a declaração

Àquisições no mercado interno R$ 0,00

Importaçóes Rs 0, 00

ToEat de entradaE dê mercadorias po! tlansferência para comelci'a1ização Rs 0, 00

ou industrialização no período abrangido pela declaração

ToEal de êaÍdas de mercadorias por t.ranÊfêrência para comercialização ou

industrializaÇão no período abrangido pela declaraÇão

R$ 0, 00

Total de dewoluções de vendas de mêrcadorias Para comercialização ou R§ 0, 00

industrializaç ão no período abrangido pela declaração

Total de devoluçõeÊ dê compras de mercadoriaÊ para comercialização ou R$ 0, o0

industriali 2ação no períôdo abrangido pêla declaração

Total dê entradas no perÍodo abrangido pela declaração R$ O, 00

Totaf de de6pesas no período abrangido pela declaração Rs 0, 00

Número da Declaração: Lo6285962o22oof
Àutenticação : 70742 - 6227 8. 85105. 96646

Número do Recibo 02. 07 .23090. 0520979-O

\g 
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total dê êltradaB inlêrêstaaluaLs por IrF

UF valo!

Totsl dê aaídas iaterêstaduaLs por UF

UF Valor

valor do ISS retLdo ua fonte ro aEo-caleadário, Por uuElcíPio

UF üunicípio valor

Prestaçõ er dê Sêrviço s dê CoEunicação

úP orrdê o 6êrviço foi Prê8tado üuEicípio oBdê o Eêrviço foi valor
preatado

Iaforaaçõêê sobre prêatação de aêrviçoB de lrâEsportê dc cargaB iDterestâdual ê/ou

LEtertirDlcipal, e dê tralgportsê iEtêtiEu!1cipal ê LnterêÉtsãdual de Pas6agêiro6 autorilzadoa

no iaciEo vI do art. 17 ata LC 123 coD ê Eeú aubBtltuição lEibutárla

valor Eotal do frête:

UF dê ol1geE uuaicípto oEde sê lDLciou a valor da

Prestação (R§)preatação do Eervlço

B6labêIêclaeDto: 10.628.596,/0003-9{ Ira: ÚI

Bstoque final do perÍodo abrangido pe1a declaração R§ 0, 0o

saldo em caixa/banco no inÍcj.o do pe!íodo abrangido pel.a dêclaraÇão Rs 2 .234,64

indusErialização no Período ablangj.do pela declaração

Aqu iaições no mercado intserno Rs 0, 00

Importações R§ O, OO

Total de entraalaa ale mêlcadoriás por transfêrência Pala comercialização

Número da DeclalaÇão: lO62a5962O22OO).

ÀuLenticação; Lo142.6227A -a5105 . 96646

Número do Recibo; 02 . 07 .23 09 0.052 09?9- 0

R§ O, OO

Página 5

Eatoque inicial do perlodo abrangido pela declaração RS 0,09

saldo en caixa/banco Iro fiual do PerÍodo abrangido pela declaraÇão - 
- 

R§ 4:67q,8!

Total dê aquisições de mêrcadorias para coúêrcialização ou R§ 0,00

)I \q M



ou induatri.ali.zacão no período abranqido pela dê(rl ãrâcãô

Total de saÍdaa de mercadorias por transferência para comercialização ou

induÉtrialj.zação no período abrangido pela declaração
R§ 0,00

Totaf de devoluçõeB de vendas de mercadoriaa para comercialização ou
industrial i zação no perÍodo ablangido pela declaração

Rs 0, 00

ToEal de devoluçôes de compraa dê mercadoriaa para comerciâlizaÇão ou
industrialização no perÍodo abrangido pela declaração

R§ 0, 00

'fotal de eítiadas no perlodo abrangido pela declaração R$ 4 .413, 61

Total de despesas no período abrangido pela declaraÇão R§ 5 .410,4 6

TolÀL de eDtradas iEtêrostsaduai6 por m

UA vaLor

TotÀI de aaÍdê, iDCerêataduais por IrF

valor

valor do ISg rêtido aê foate ao alo-calêudárlo, por t{ual,cÍpl,o

UP üu.ulc lpio val, o!

Pre.taçõeE de Serviçoa dê CoDuricsçáo

DF ondê o Eêrvlço fol prêEtado tdu.EicÍplo oDdê o sêrvlço fol,
prêEtado

valor

Iafo!ãaçõê€ Eobrê prestação ale servlços dê trâÀ6portê alê cargrag lDtêreaEaduâl e/ou
illtêrrllrDicipÀl, ê dê trâD8poreê tntGEdu.DieLpal e interêBtadual dê paBsageirog aqtorirêdog
no laclÊo VI do arl. 17 dâ Í,C 123 coE ê 5êE subsEitulçáo tributárla

valor total do fretê:

IrP alê origeE t'tulicíplo oÀde Ee iaici.ou a valor da

Prêstâção (R$ )prea do aervlçô

Irtaleleêitoêato: 10.628.596,/0004-?5 UF: úT

Número do Rêcibo: 02 .07.23090. o5209?9 - 0

Página 6

Número da Declaração: 106285962022007
Àutenticação: 101,42. 622'lA. A5lO5 - 96646
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Estoguê inicial do período abrangido pela declaraÇão Rs 0, 00

Bstoque finaL do perÍodo abrangido pela dêcIaração R§ 0, 00

sãldo êm caixa/banco no início do período abraag ido pela declalação R$ 33 .086, 00

saldo em caj.xa/banco no final do período abrangido pela declaraÇão R§ 14 .184, 08

Total. de aquisj.ções de melcadoriaê para comercialização ou

industrialização no perÍodo abrangido pela declaração
R$ 0, 00

Àquisições no mercado interno R$ 0, 00

lmportações Rs 0,00

TotaL de entradas de mercadorias por trangferênci.a para comelci.aLizaÇão
ou i.nduÊtrial. i zação no período abratrgido pela declaraÇão

R§ 0. oo

Total de saídas de mercadorias por transfêrência para comercialj.zação ou
j.ndustrlali.zaçâo no período abrangj.do pela declâração

R$ 0, oo

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou

induêtrialização no período abrangido pela declarâção
Rs 0, 0o

Total de entradas nô períodô abrangido pela dêclâração Rs 14 .308,14

Totsal, de entradaE itrlerestaduaig UF

UP valor

Tolal dê 6aÍdêa iDlêrêataduala po! UF

UF valor

Valor do ISS rêtido na foDle no atro-calendário, uunlc to

UF uuÀicipio vaLo!

Prêslâçõeê d6 ServLçoa de CoEunicação

lrP oDdê o serviço fol pre8tado üu.al,clpio oDdê o sêrwlço fol
preatâdo

valor

Número da DecLaraÇão: L052A596202200|
Àutenticação: LOl42 .6227A .85105 .96646

Total de devoluções de compras de mercadoriar para comercialização ou R§ 0,00
ilduetriâIização no perÍodo âbrangÍdo peLa declaraÇão _

Total de despesas no período at,rangído pela decLaração RS 6.112,11

llúnero do Recibo: 02.07 -23090. 0520979-O

t)"'') 
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I,lforaaçõed sobre prêsEação de Éêrvlços dê tralrBportê dê cargas lltêr6stadual G/ou
iEt6Ílunicipal, ê dê EraD5portê l,lterúrrnl,cl,pal ê Latêrestâdual d6 paBsag6iros autorizados
no iDcigo vI do arts. 17 da úC 123 coa ê sêtn subgll,tul,ção tributária

valor total do frete:

valor da
P-êstação (R§ )

,t. IEforlaçõêr da Bêcêpção da Dêclaração

Data e Horário da traÍlsnj.asão da DeclaraÇão: 3L/03/2023 15:{5!15
Número do Recibo: 02.07.23 090.0520979- 0

Àutenticação: LOLa2 .6227A.A5L05. 966{6

Número da Declaraçáo: L062A5962022O0L
Àutenticação: LOL42 .6227A. A5L05 .96646

Número do Recibo: 02 . O? ,23 O9 O. 052 0979- O

*n^^ 
" t

IrF alê origeo XuDicÍplo oudê Eê lal,el,ou .
prêEt.ção do Eêrvl,ço

\vr-'
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t'lt]tlPLES

-tEr 

l
Dêc1aúação origiaal

Progra.ua Gerador do Docu.DeDto de Àrrecadação
do Siuples Nacioaal - Declaratório

período ale Àpuração: O!/09/2023 a 30/09/2023

1. IdeEtifleação do ContrlbuiDte
C'NPJ tlatriz: 10.52A.596/000L-22
None enpresarial: BIÀZI TEIJECOIIUNICÀCOBS PRII(ÀVERÀ LmÀ
Data de abêrtura no CNPJ: 09/02/2009
optante pelo SinrpLêa Nacional: Si-E
Regime dê Apuração: Coqrctôlcia
N" da Declaração: 10628596202309001
1.1 clIPü daa fillals praaeEtês .esta alêc1aração:
1o.628.s96/ooo2-03 uF: MT

10.628.596/0003-94 uF: MT

Lo -62a -s96/ 0oo4-75 uF: úT

2.Àpuração do SlDIrIea NacioÍral
2.1 Dl.Ecri.Dl,nativo de Rêcêitaá
Total de Receitas Brutaê (R§) líercado Intêrno Mercado Extêrno
Rêceila Brutâ do PÀ (RPÀ) - Compêtência 256 .05!,62 0, 00 266.A51.62
Recelta bruta acunnrladâ no6 doze mêêês anteriorêE
ao PÀ (RBT12) 1.!43.249,09 0,00 3 -343 .249,09

Receita bruta acumulada aos doze meges anteriorêG
ao PÀ proporcionalizada (RBTl.2p)

Receila brula aeuúulada no ano-calendári.o corrente
(RÀÀ) 2.44).-5t4,57 0,00 2.441.514,57

RêceiEa bruEa acumulada no ano-calendário anlerior
(RBÀÀ) 2 .665 -700 ,92 0,00 2 -665.100 ,92

Limite dê leceita bruta proporcionalizado 4 .800.000. 00 4.800.000.00

nêcêita6 Brutas Àltêriorea R

2.2.1) i'Íercado Intêrno
ot/2o22 156 .918, 92 02 /2022 760 .456,79 03 /2022 171-309,4't 04 /2022 139.408,75
os/2022 198.235,30 06/2022 164 .4'76,55 01/2022 2)-O .3A4,24 08/2022 286.'724,'16
o9/2o22 239.679,05 to/2022 231 .623,63 i,t/2o22 407.053,47 a2/2o22 283.429,99
01/2o23 306.988,80 02 /2O23 303 .913, 73 03 /2o23 325.190,61 o4/2o23 226 .395 , A4

05 /2023 228 -74A , 03 o6/2o23 249 .617 ,37 0-t /2023 21A.'t0A,O'7 o8 /2023 256.440 50
llêrcâdo Flxterno2.2 .2

07 /2022 0, 00 02/2o22 0, 00 03 /2o22 0. 00 a4/2022 0,00
os/2022 0, 00 o6/2022 o,oo oi /2022 0, 00 oa /2022 0, 00
o9/2022 0. o0 ao/2o22 0, 00 a1/2022 0, 00 L2 /2022 0, 00
ot/2o23 0,00 02 /2023 0, 00 03 /2023 0, 00 o4 /2023 0, 00
05/2023 0, 00 06/2023 0, 00 o7 /2023 o, oo 08 /2023 0, 00

Polha dê Saláriog ÀnteriotêE R

2.4 ) Fator r

enhuma

Eator r = Não se a lica

2.5) VâIorêE Flr.oa
Número da Dêclaração: 106215 962 02 3 O 9 O O 1
AutenticaÇão: 70063. 62732.A5399. 96495

07.o7 -232'19 .0266692 -O
Página 1
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2.6 Resüro da Decl

2.? ID õêÊ da Ea 1êciDeDto

Valor do Débito por Tributo para a Àtividade (R§):
Locação de bens móveis, exceto pala o ext.erior
Receita B4tEê Inlornada: RS 23.?11,28

IRPJ CSLL COFINS PIS/Paaep INSS/CPP I C}ÍS IPI rss Tocal
16 3, 5l 143, 09 524.72 113,65 1.774,32 0,00 0,00 0,00 2.118,7t

Parcela 1: &§ 23.711,28

Valor do Débito por Tributo para a Àtividade (RS)
PreataÇão de Serviços, excêto para o exterior - Não sujeit.os ao fatorpelo Ànêxo III, aem retenção/ subs t i t.uição tributária dã ISS, com ISS
Município do estabelecimento

"l' e tribuCados
devido ao próprio

Receitâ Bruta Informada: RS 3.180 ,00

IRP.] CSLL COEINS PIS/Pasep INSS/CPP l CMS IPl rss Total
23,42 20,49 75.05 16.27 254,07 0,00 0,00 159,00 548, 30

Parcela 1: R§ 3.180,00

Número do Recibo: oa.o'7 -23279 - 0266692-O
Página 2

,qÍ\-./

Receita Bruta Àuferida (regime coÍnpeLência) valor Tota1 do Débito Declarado (RS)

266 .051,62 40.o53,82

olPú E6tâ.bêIêcitoênt o : 10.628.596/000L-22
Município: PRIMAVERÀ DO LESTE UF: MT

Sublimite de Receita ÀnuaL (R§): 3.600.000,00 Impedido de recolher rcMS/Iss ío Dt\s: l{ão

Valor do Débito por Tributo para a Àtivj.dade (RS) :

ServiÇos de comunicação; de transpôrte intermunicipal e interêseadual dê carga; etransporte intermunicipal e interêstadual de pas6ageilos autorizadog no inciao VI
17-da.LC 123, exceto para o ext.erior - ConurticaÇão sen substituiÇão tributária de
substituEo tribuCário deve utilizar easa opção)
Recêita Bruta Informada: R 239.160 34

de
do arE.
ICüS (o

IRPJ CSLL COFINS PIS INSS CPP TCMS IPI rss TotaI
1.649 1.441,26 455.2A6 1.146,36 17.896 41 9.364,89 0Ô0 0,00 3136. ?86

239.760 34

UF: MT

62

Totai.s do Estabêlecinento
Valor Informado: 266.051

Toial do Débito Dêclarado so)íve1 + au(ex
IRPJ cslL COFINS P]S Pas INSS/CPP Ícl.ís IPI Total

1.435,19 1.606 5.885.62 2A1.2't6 19 .924, S0 9.364,89 00 159,00 a24 0. 053

Total do Déblt.o com Exi i.bilidade Sus {R$ )ensa
I RP.] cs,,L COFINS INSS CPP ICHS IPI rss Total

aa0 0 000 0,00 0 00 000 00 0,00 0,00

Total do Débito Exi Rível

Número da Declaração: 10528 5962 O23O9OO1
Àutênticação: fO063 .62732 ,85399 .96495



IRPJ CSLL COEINS PlS/Pasep INSS/CPP I CMS lPr ISS ToEal
1.a36,39 1.606,34 5 . AA5,62 1.276,24 L9.924, B0 9.a64, A9 0,00 159,00 e0.053,82

cr{PJ BstâbêLeclDeuto: 10.628.596/0 002 - 03

Município : RONDONOPOLIS UF: MT

sublimite dê Receita Àlua1 (RS) : 3.600.000,00 IÍpedido de recolher ICIIS/ISS no DÀS: Não

Nenhuma atividadê selecionada

CNPJ Bstabêlec1EeDto: 10 .628.595,/0 003 - 94

Município : PÀRÀNATINGÀ UF: MT

Sublimite de Receita Ànua1 (RS): 3.600.000,00 Irpedido de recolher rcus/rss Âo DÀs: Não

Nenhuma atividade êelecionada

G{P,, Ertã.bêlêci&ento : 10. 628. 596/000{-75
Município: POXOREU UF: IríT

Sublj.mite de Receita Ànua1 (RS): 3.600.000,00 Irpedido de rêcolher IC!|SIISS oo DAS: Não

Nenhuma atividade seleclonada

2.8) fotal Gêra1 da Bqrrêsa

Total do Débito Declarado (exiqÍvel + sugpenEo) (RS)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP 1Ct4S IPI TOEAl

1. 816, 3I 1.606,3,r 5. aa 5, 62 1.216,28 L9.921,60 9.f64,A9 0, o0 159,00 40.051,82

Total do Débito com Exiqibilidade SuÊpensa {RS)
ÍRP.] CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP r ors IPI Íss Total
0,00 0,00 o,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exíqíve1 (R§)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICT4S IPI rss Total
1.Ê36,39 1.606,84 5.8S5,62 7.276,24 19.924,80 9. l6e, 3 9 0,00 159.00 4 0. 053, 32

3. lEforEagôês da Recepção da Declaração
Data e horário da transmissão da DeclaraÇão: 06/fo/2023 15:2'1;79
Número do Recibo: 07.07 .23279 . 0266692-0
Àutentj.cação: 10063 . 62732 . 85399 . 96495

Número do Recibo:

q
\

Número da DeclaraÇão: 7062A596202309OOl
Àutenticação: 70063.52'132.A5399.96495

07.o't ,23279 .0266692-0 //*rr"w
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
Secretaria Municipal da Fazenda

ALVARA DE LOCALTZAÇAO

Exercício 2023

Razâo Social:

Nomc Fatrtasis:

CPF/CNPJ:

Etrdereço:

Complcmctrto:

Bairro;

Inicio d8 Atividrde:

Observeçio:

CIDADE PRIMAVERA I

09t02no09

Cidadc: PRIMAVERA DO LESTE - MT

BIAZI TELECOMTJNICACOES PRIMAVERA LTDA

BIAZI TELECOM

10.628.596/0001-22 IE: 13.366.96E-8

AVENIDA CAMPO GRANDE, 612 CEP: 7E850000

>>I Mu 682401 <<

61 10803 - SERVIÇOS DE COMT.TNICAÇÂO MULTIMÍD|A - SCM;

IrÉ..içrô d.(r) Arividrt{) Scculdirür:

4?i l2ol - coMÉRcIo v^REJtsrA FJpEcrALrzÂDo DE Eerjrp MENTos E st pRlMENrott DE TNFoRMÁTIc,qq

4?52 r 00 - coÀ.dRclo vÂREJrsrA EspEcrALrzADo DE Ee[,rpÂMENTos DE rrLEroMÂ E coMUMcAçÃo;
6I IOEOI . SERYIÇOS DE TELEFONIA FD(A COMUIÂDA . STrc:

6I IOE99 . SERVIÇOS DE IELECOMI.N\:ICAÇÕES POR FIO NÃO ESPECIFICÀDOS ANTERIORMENTE:

619060r - pRovEDoREs DE ÂcEsso Às REDES DE coMr rrcAçôEs;

6209100. SUPORTE TÉCNICO, MANI,,TTSNçÃO E OLTTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA tr.IFORMÀçÃO;

7739099 _ ALUGtTEL DE ourRAs M^QUINÂ§ E EQUIPÂrt{Ânos cüMERcIÂts E INDUST ATs NÂo EspEctFIcÂDos 
^NTEIToRMENTE 

sEM opERÁDoR:

ALVIMAR BIÂZI

C"T'CNPJ

727 .E/,8.229-15

Tipo d€ Soci€d.dc

sócro-ADMlNrsrRÁDoR

Dir dr Sem.lr

Domingo

Segunda Fein

Teçâ FeiÍã

QuÂrta F€ir.

Quinta Feirl

Sexta Feirâ

Sábsdo

lo S.ídr

0O:00

00:00

00:00

0O:00

00:00

m:00

00:00

lo Eútr.d.

00:00

00:00

00i0o

00:00

00:0O

00:00

00:00

Válido Atéz 1510312024

>> AÍixar em local visível <<

Honório Espêci.l 20 EDtrâd. :" Sâidâ

Sim

§im

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

0
Autenticaçío Eletrônica :

r

Sócios

t
,/

Nl,



Emitidr às; 10:04:30 do dÁ 0111112023
Código de controlc: 6340-4833-1 533

A aüt tlicidade deste.lvsná devená.eÍ confidadâ na ÉgiD! dr S€çÍrt!Íia de finsqas:htF://s32.ssp.sív.b.8080/issonlirdservlêt/hâúenticado.uÍnenro

OrrW"
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B!AZI
TELECOM

ÀNEXO rv

PREGÃO PRESENCIAT §" 12/2023

DECIÀETAÇãO DE CI'MPRIUENTO DE REQUISITOS Í.EEÀIS

A
PREEEIN'R'A MT'NICIPÀ! DE SÀ}ITO ANTôNIO DO I,ESEE

REF:.ricitação na rnodalidade Pregão Prêsêncial a" OL2/2023

Biazi Tê].êc@unicâçõês PriEavera ftdâ, CNPJ no

LO .628 .596 /OOO1-22 sediada na Av. Campo grande. n' 612 sf
03, bairro, centro, CEP 78850-000 Municipio Primavera do

Leste, por seu representante legal abaixo assinado, em

cumprj-mento ao solicitado no EditaI do Pregão Presenciaf
o" OI2/2023 - Prefeitura de Santo Antônio do Leste/MT'
DECLARA, sob as Penas da lei, que:

. Não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com

menos dê 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, menores de 76 (dezesseis)
anos, em qualquer traba.Ihô, salvo na condição de

aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos
do inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Fêderal
e inciso V, art. 27, da Leí 8666/1993. com redaÇão
determj-nada pela Lei n" 9.854/1999.

o Não possui- em seu quadro de pessoal servidores
públicos do Poder Executivo Municipal exercendo
funções técnicas, comerciais, de gerência,
administração ou tomada de decisão, (inciso III, do
art. 9" da Lei 8666/93 e inciso x do artigo 144 da
I-ei Cômplementar no 04/90) .

. Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
cofateral ou por afinidade até Ô terceiro grau de
servidor púbIico ou agente político, inclusive da

autoridade nomeante, investido em cargo de direÇão,
chefia gu assessoramento, para o exercicio de cargo
em comiSsão ou de confiança, quê for detentor de poder
de' influência sobre o resultado do certame,

, considerado todo aquele que participa, direta ou

indi.retamente, das etapas do processo de licitaÇão,
nos termos da Resolução de Consulta n" 05/2016 do
TCE-MT.

\!t

(

66 3498 6163 CàmpoGrande.612 ISata03 I Centro I 78-850000 I Primavera do Leste - MÍ

\-



Primavera do Leste - MT, 30 de outubro de 2423.

BIF-ZI

U

Í-8irzi Tcbcornun icaça$ PÍiínevera II cHpJ'ío,s28.59otooo'l'22

TELECOM

6|ttrro

Âwnids CamDo Grande n'o612

Cidade P.lmavera I

o-É,!e,ê do Lestê.MÍ CEP '8850-000

lLl-/
;s 3498 6í 63 Ceniro I 78.850000 I Primàverà do Lesle-MT

\-

ÀIVII4AR BIAZT

BrÀzI TET,ECOMLTNTCÀçõES PRII'íÀVERIA úTDA

CNPJ: 10. 628.596/OOOI-22



Primavera do Lêste - MT, 30 de outubro de 2023.

B!AZ'

il

[Éi Tchcomuni'aqao Prirnrvaa-1frãl
I cttPJ'to ozs 596,mfi-22

TELECOM

ÀlrExo vr

PREGÃO PRESENCIÀT NO L2/2O23

DECIÀRiÀÇÀO DE SUPERVINIENCIA DE FÀTOS I!'PEDITIVOS

À empresa Biazi TêIêconunicaçôes Pri-Davera l.tda, CNPJ
n' 10.628.596/0001-22 sediada na Av. Campo qrande, n. 672
sl 03, bairro, centro, CEP 78850-000 Municipio Primavera
do Leste, neste ato reprêsentada pelo Sr. Alvimar Biazi-,
portador do RG 718110 e inscrito no CPE sob o número
127.848,229-15t no uso de suas atr.ibuiçÕes legais,
compronetendo-se nos termos da legislação reguladôra da
matéria, a informar a qualquer tempo, sob pena das
penalidades cabíveis, a inexlstêncla de fatos
supervenientes impedj-tivos a habilitaÇão para este certame
licitatório na Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste - Pregão Presencia.I n" Ol2/2023, na forma determlnada
no § 2o, do artigo 32, da l-ei 8666/93 e a.J-teraçÕes,
devidamente assinada pelo representante lega1 da empresa
participante.

|= 9.-io

ÀIVII{AR BIAZI

CPE: 727.848.229-15

BrÀzI rPEÍ,ECOMr,NrCAÇôES PRIIr{AVERA LTDÀ

CNPJ: 10. 628.596/ OOOL-22

Avsnrd: Ca.lPo Oraída. nS12

I c rá6r PfiÍ era I

I o.-- -, ". 
.esre{Í CEP t885r 1nn l

L
L --..

66 3498 6í63 I Av. Camoo Crande. 6 Sôlà01 I CentÍo I 78.850000 I Primaverà do Lêsfe - MT



PREFEITURA MTINICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT
Coordeoadoria de pÍocessâmeDto de Dados

Atestado n." 0212023 - cPD

Primavera do Leste,03 de Novembro de 2023.

ATESTÀDO DE CAPÀCTDÀDE TÉCNICA

O MUNICIPIO DE PRTMAVERA DO LESTE, inscrita no CGC/MF sob o n.o
01 .974.088/0001-05, Pessoa Jurídica de direito público, situada á Rua Maringá n.o 444.
centro, atesta que a empresa Biazi relecomunicaçóes primavêra LTDA inscrita no
CNPJ/MF sob no 10.628.59610001-22, com sede na Avenida campo Grande, 612, sara 03,
centro, na cidade de Primavera do Leste MT. terefone (66) 4004-567g e-mail:
admin@blazitelecom.com.br. nos fornece atualmentê serviços de Telecomunicações para
Acesso A lnternet Banda Larga via Fibra optica Gpon FTTX, 24 hoas e instalação e
manutenção de Rede a Particular virtual (virtual private Network - VpN) com Fornecimento
de Equipamento em regime de comodato, não havendo em nossos registros nenhuma
anotação que desabone a conduta da empresa aclma qualiíicada.

Atestamos que tais fornecimentos ou prestações de serviços foram executados
satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigaÇões assumidas.

Atenciosamente,

g§b
0«ume.b.ssÍ,àdo d,gn.::nênu

:LEsoN RoDE60 D 5|LVA
Dàr.: 03/l r/2oa rr:y.t..o:]'o
VdaÍqe ff hnpt.j/.!:rióa' ni Bov à,

Rua Maringá, 444 - Ce
Website: htto ://www. primaveradolestê,mt. gov.Or

ntro - Primavera do Leste - MT - Fone (66)3498-3333

Emerson Rodrigo da Silva
Analista de Sistemas

MAT 9954

o



PREFEITURA MLTNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE _ MT
Coordenadoria dc processamentq de Dados

Atestado n." O2/2O2? - CPO

Primavera do Leste, 1 1 de Novembrc de 2023.

ÀTESTÀDO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICIPIO DE PRIIUIAVERA DO LESTE, inscríta no CGC/MF sob o n."
01 .974.088/000í -05, Pessoa Jurídica de direito público, situada á Rua Maringá n.o 444.
centro, atesta que a empresa Biazi relecomunicações primavera LTDA inscrita no
ONPJ/MF sob no 10.628.59610001-22, com sede na Avenida campo Grande, 612, sara 03,
centro, na cidade de Primavera do Leste MT. telefone (66) 4004-567g e-mail:
admin blazitelecom.com. br. nos fornece atualmente Serviços de Telecomunicações para
Acesso A lnternet Banda Larga Via Fibra optica Gpon FTTX, 24 horas e instalação e
manutenção de Rede a Particular virtual (virtual private Network - vpN) com Fornecimento
de Equipamento em regíme de comodato, não havendo em nossos registros nenhuma
anotaçáo que desabone a conduta da empresa acima qualificada.

Atestamos que tais fornecimentos ou prestaçôes de serviços foram executados
satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Atenciosamente,

qffi
?,Au/:UWq

,...)r
Emerson Rodrigo da Silva

Analista de Sistemas

MAT 9954

Ruã Maringá, 444 -
Website

Centro - Primavera do Leste - MT - Fone (66)3498-3333

{

htto ://www. orimaveradoleste. mt.oov. br
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Documento assinado com ceniÍcado digital êm coníoímidade
com a Mediíla Píoüsó.ia no 2200-212ú1. Sua validadê podeÍá
ser conlirmada poí meio do progíama Assinâdor SeípÍo.
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Página 1de 1

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

CERT|DÃO DE DtSTRtBUtçÂO DE PROCESSOS DE 1o GRAU
No: 10270813

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA que, a requerimento da parte
inleressada, revendo os registros de processos de 1o Grau de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, há
25 ANOS, nos processos EM ANDAMENTO, como AUTOR E RÉU, referentes à AçóES CíVEIS DE
FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAçÁO JUDIGIAL E RECUPERAçÁO EXTRAJUDICIAL, NADA
coNsTA, até a data de 01t11t2023, MovtDAS poR ou em DESFAVOR de:

BIAZI TELECOMUNICACOES PRIMAVERA LTDA
cNPJ 1 0.628.598t0001 -22

ceílidáo emitira por salele lneis cemilotli. lotâdo na cenlÍâl de oistibuiÉo - come.ce de primavsra do Leste - sDcR, diâ o1l.t1/2023, às .t6:28h

Obs6rvaçôe8:

a. As informagóês do nomo e CNPJ acima sáo do responsâbilialadê do solicitante, devendo a titularidâde ser
conferida pêlo interessado e destinatáÍlo e confrmada a'autônticidedo.

b. A autenticidade da Íeferida certi.l-ão pode ser yerificada por meio do êndereço:sec.limt.jus-br, no campo"veÍificar autênticidâde de ío grau", informando o númeÍo da cêrtidáo, CNPJ e nomá, em até 3(três) ,eses 
"póssua expedigâo.

c. A.consulta abrange todos os pÍocessos cíveis cadastrados na bâse de dados da primeiÍa instância estaduâl,
distribuÍdos na Justiça Comum ou nos Juizados Especiais.

d- .A côrtidâo acÍme-Íoi expedlda d9 ecordo com os crltérios de busca sel€cionados psla parte Requsrente no
sirt€ma, logo, náo afasta a eventual existância d6 procasso(s) fora dos parâmstrog estritoá no cabeielho oesta
côrtidâo;

e. Esta certidáo terá validade de até 30 (lÍinta) dias, conlâdos a partir da sua emissáo.
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Siíemâ Nacional de RegistÍo de EmpÍesâs Mercantil - SINREM
Govemo do Estâdo de Mato Grosso
SecretaÍia de Estado da Fdzenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comerdal do Estado de Mato Grosso

Certidão Simplificada
Cêrtmcamos que as inÍormaçÕes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciâl e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresaíial:

Natureza Jurldica:

BIAZI TELECOMUNICACOÉS PRIMAVERA LTDA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Númê.o dê ld€ÍltificaÉo do
Regisbo ds Emprgsas - NIRE

516001 9963-2

Data de lnício de Atividade

09t0212009

CNPJ

í0.628.596/0001-22

Dala de Arquivamento do Alo
Consütuüvo

0910212009

Endêreço Completo:

AVENIDA CAMPO GRANDE612 . BAIRRO CIDADE PRIMAVERA I CEP7885O{OO. PRIMAVERA DO LESTSMT

Objêto Sociall

SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIOIA, PROVEDOR OE ACESSO A INTERNET, PRESTACAO OE SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES MEDIANTE AUTORIZACAO DO ORGAO COMPETENTE, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS E COMUNICACAO, IMPORTACAO OE EOUIPAMENTOS ELETRONICOS E COMUNICACAO, COMERCIO
VAREJISTA DE EOUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE INFORMATICA, LOCACAO DE EQUIPAMENTOS PARA RECEPCAO DA
INTERNET, SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO E PERIFERICOS, O
ATENDIMENTO TELEFONICO A SOLICITACOES DE CONSUMIDORES OU DE ATENOIMENTO A RECLAMACOES, SERVICOS DE
ÍELEFONIA FIXA, ATIVIDADES DE INTERCONEXAO, SERVICOS DE CARRIER

CapilâlSocial: R$99.800,00
NOVENTA É NOVE MIL E OÍTOCENÍOS REAIS

Capital lntegralizado: R§ SÍ).800,00

NOVE}.ITA E NOVE MIL E OITOCEMTOS REAIS

Prazo de DuraÉo

INDETERMINADO

Sócio(sYAdministrado(Es)

CPF/NIRE Nomê

7 27.U8.229 -1 5 ALVI lrlAR BIAZI

Térm. l,íândaio Pârticipação

xx)@qx RS 99.800,00

Função

sócro,/
ADMINISTRÂOOR

MicroempÍesa ou
Empresa de Pequeno

Poíte

EMPRESA PEOUENO
PORTE

(Lgi ComplemênlâÍ
noí2306)

Status: )(XXXXXXX Situaçáo: ATIVA

Ültimo Arquivamento: 220912023 Número: 286'1553

Ato 002 - ALTERACAO

Evento(s) 2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL ESECUNOARIAS)

2211 - ALTERACAO DE ENOERECO DENTRO DO MÉSMO MUNICIPIO

O2O - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

2015 - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

2OO3 - ALTERACAO DE SOCIO/ADMTNISTRADOR

051 . CONSOLIDACAO DE CONTRÂTO/ESTATUTO

2OOí - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

025 - EXTINCAO DE FILIAL NAUF DASEDE

2OO5 . SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

Cedidão Simplifcâda Dlgitâl emilida pêlã JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certiÍicada digitalmente. Se desejar
confiímaí a autênücidadê desta cêrtidão, acesse o site da JUCETíAT (httpr!íww.jucêmat,mt.gov.br/) e clique em validâr certjdão. A
c€Ítidão pode s6r validada de duas íormas:
1)Validação poÍ ênüo d6 arquivo (upload)
2) Validação visual (digits o n'C23000092597 € visualize a cedidão)

iltil]1ilililililurl! Página 1 dê 2
23t1? 4.41í9
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Siíema Nâcional de RegisEo de EmpÍesãs MeÍcantil - SINREM
Govemo do Estado de Mato Grosso
SecretaÍia de Eíado da Fazenda do Estado de Mato GÍosso
Junta Comercial do Êstado de Mato Grosso

Certidão Simplificada
CertiÍicamos que as informaçÕês abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta ComeÍciâl e sáo
vigentes na data de sua expediÉo.
Nomo Empresarial

NatuÍêzá Ju.ÍdiÇâ:

Emp,esa(s) Antocêssora(s)

Nome Anierio,

MARCELO BIAZI LTDA

MARCELO BIAZI EIRELI

Nire

nxxrxx

poffi

Númsro AprovaÉo

286Í 553

2639455

'llpo Movimentâçáo

ALTERAÇÃo DE NoME
EMPRESARIAL

ALTERAÇÃo DE NoME
EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

TRANSFORMACAO

UF

)q
BIAZI TELECOMUNICACOES LTDA EPP

J. O- DE BRITO ME

5'120130546-3

51í0168045-9

51600199632

5í 201305463

Filial(ais) nesta Unidâde da Federàção ou Íorâ dsla
NiÍo CNPJ Endêreço

519004'1540-3 í0.628.596/000G94 AVENTDA BRAS|L.
5190043375-4 10.628.596/009-75 AVENTDA BRASIL,

,I015, BAIRRO UNIAO, 78870{OO, PARANATINGÂ,/MT

160, BAIRRO CENTRO, 78800-OOO, POXOREU/MT
NADA MAIS#

Cuiabá, 31 de Outubro dê 2023 l6:39
I

,/, L- 1,,/^ /o-
JUrÉJRErIdctii.JrJ-ER NEro

A empresa foi transÍormada automaticâmente p€.a sociedade limitada, nos teímos do artigo 41 da Lei n.' í4.195, de 26 de agoslo de
2021.

Cedidão Simplifcáda Digital emitida p€la JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e ceÍtificâda digitalmente. Se desejar
confrmar a autenücidadg dosta cerlklào, acesse o site da JUCEMAT (htts:/ MrÍwjucemat.mt.gov.brl) e cliquê em validar certidão. A
certilão pode sêr validâda de duas íormas:
1) ValidaÉo po. envio de arquivo (udoad)
2) ValidaÉo visual (dígite o n' C230000977597 e visualizê a 6rtidão)

|ilililtffiluflilt|l
23t174.81ç9
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ANEXO I

TERMO PVST / SPV N.' 71612010 - ANATEL

Pelo presente insrrumento, de um lado a AGÊNCIA NACIoNAL DE TELECoMUNICAÇÕES
- ANATEL, doravanre denominada ANATEL, entidade integrante da UNIÃO, nos termôs da
I*i n" 9.472, de 16 de julho de 1997, ki Geral de Telecomunicações - LGT, com CNpJ/MF n."
02'030.71510001-12, ora represenrada, por delegação do Presidente, pelo seu superintendonte de
Serviços Privados Interino, DIRCEU BARAVIERA, brasileiro, casado, administrador de
empresas, RG n' 5.380.723-§SP/SP e CPF/MF n" 045.512.308-04, e de outro J. e. DE BRITO -
ME, CNPJ/]\4F n' 10.628.596/0001-22, ora Íepresenrada por seu Íepresenrante legal, Marcelo
Biazi, brasileiro, casado, empresário, identidade n" 1119033-7 SSp/lvíT e CpF n" 866.097.Tjl-
87, doravante denominada AUTORZADA, celebram o presente TERMO DE AUTORPAÇÃO,
Ato n." 7.4E912O10, Processo Anatel n." 53500.011'76012010, que será regido pelas seguintes
regras e condições:

Capítulo I - Do Serviço Autorizado, da Área de Prestação e do Valor da Autorização

1.1. O presente Termo ratifica, nos Íermos do Ato supracitado, a autorização expedida à empresa,
J. Q. DE BRITO - ME, acima qualificada, para prestação, em regime privado, do Serviço de
Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, sem caráter de exclusividade, doravante
denominado SCM.

1.1.1. O SCM é o serviço Íixo de telecomunicações que possibilita a ofena, em âmbito
nacional e intemacional, de capacidade de transmissão, emissão e recepção de informações
multimídia utilizando quaisquer meios, a assinantes dentro de uma área de prestação de serviço.

1.1.1.1. Entende-se por assinante a pessoa natuml ou juúdica que possui vínculo
contratual com a AI-ITORZADA, para a fruição do SCM.

TERMO DE AUTORTZAçÃO PARA EXPLORAÇÃO
DO SERVrÇO DE COMUMCAÇÃO MTJLTTúOh,
DE IIYTERESSE COLETTVO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICÀçÕES - ANÀTEL E J. Q. DE BRITO
.ME

l'2. Este Termo não confere à AUTORZADA nenhum direito ou prerrogaüva de exclusividade, l
nem privilégio na exploração do SCM. r.t/

/1 .,t/ r il /\, w-n.-1 ,/
\------



3'2.1. A AllroRzADA podená, a seu critério, conceder descontos, realizar promoções,
reduções sazonais e reduções em peúodos de baixa demanda, enh€ outras, desde que o ruçu a"
forma não discrimin*ória e segundo critérios objetivos.

3.3, A AUTORUADA não pode impedir, por contrato ou por qualquer outro meio, que o
assinanto seja servido por outras redes ou serviços de telecomunica@s, 

-

3.4. É vedado à AUTORZADA efetuar a transmissão, emissão e Íecepção de inforrnações de
qr:alquer natuÍezâ que possam 

9onÍigurar a pÍestação de serviço de Radiodifusão ou de §erviço
de TV a cabo, serviço de Distribuição de sinais Mulúponto Multicanal (MMDS) ou serviço áe
Distribuição de sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura via satélite (DTH), assim óomo
fornecer sinais de vídeo e áudio, de forma irrestrita e simultiinea para os assinantes, na forma e
condições previstas na regulamentação daqueles serviços,

3.4.1. Na prestação do scM é pemritido o fomecimento do transporte de sinais de vídeo
e áudio, de forma não permanente e por meio de contrato especÍfico ou pelo pagamento por
êvento, como tÍansmissão de TV Execuüv4 videoconfeÉncias, transpoÍe de sinais de empresas
produtoras ou distribuidoras de programação para prcstadoras de serviços de Radiodifusão ou de
serviços de TV a cabo, MMDS e DTH e transmissão de programação entre estações de
radiodifirsão.

3.4.2. Na prestação do scM não é admitido que o sinal rransportado seja recebido direta
e üvremente pelo público em geral como o do serviço de Radiodifusão, o, .11" distribrído d"
forma simultânea para os assinantes, como o dos serviços de Tv a Cabo, MMD§e DTH.

3.5. Na prestação do scM não é permitida a ofêrta de serviço com as caracteústicas do serviço
Telefônico Fixo comutado destinado ao uso do púbüco em geral (srFC), em especial o
encaminhamento de tráfego telefônico por meio da rede de scM simultaneamente oÍiginado e
terminado nas redes do STFC.

3.6. A ALTTORZADA deverá observar os parâmetros de qualidade estabelecidos na
Íegúâmentação e no conúato celebrado com o assinante, pertinentes à prcstação do serviço e à
operação da rede.

3.7- A AUToRrTanA deverá prestar à Anatel, sempre que solicitado, informações técnico-
operacionais ou econômicas, em particular as relativas ao número de assinantej e à área de
coberflua e aos valores aferidos pela AUTORUADA em relação aos parâmetros indicadores de
qualidade, bem como franquear aos repÍesentantes da Anatel o acesso à suas instalações ou à
documentação quando solicitado.

3.7.1. A Anatel dispensaú tratâmento confidencial, quando for o caso, às informações
prestadas, nos termos do artigo 39, da Lei n.. 9.472, de 1997 e do artigo 64, do Regulamentó da
Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo DecÍeto 2.338, de 199?.

3.8' Na contratação de serviços e na aquisição de equipaÍnentos e materiais vinculados ao serviço
objeto deste Termo, a AUTORZADA se obriga a considerar ofertas de fomecedores
independeotes, inclusive os nacionais, e basear suas decisões, com respeito às diversas ofertas
apresentadas, no cumprimento de critérios objetivos de preço
especificações técnicas estabelecidas na regulamentação p€rtineute.

, condições de entrega e

0
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XIV - a não ser obrigado ou induzido a adquirir bens ou eqúpamentos que não sejam de seu
inteÍesse, bem como a não ser compelido a se submeter a qualquer condigão, salvo diante de
questão de oÍdem técnica, para recebimento do serviço, nos termos da regulamentação;

XV - a ter Íestab€lecida a integÍidade dos dircitos relativos à prestação dos serviços, a partir da
purgação da mora, ou de acordo celebrado com a AUTORZADA, com a imediata exclusão de
ioformação de inadimplência sobrc ele anotadal

XVI - a ter bloqueado, temporária ou permanentemente, paÍcial ou totalmente, o acesso a
comodidades ou utilidades solicitadas;

XVII - à continuidade do serviço pelo prazo contratual;

XVIII - ao recebimento de documento de cobrança com discriminação dos valores cobrados.

4.1.1 No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de
Comunicação Multimídia, o assinante tem direito, sem prejuízo dos demais já enumerados:

II - a opção pelo encen-amento do contrato de prestação do serviço subsútuído e conEatação do
novo servigo;

4.2. O assinante do SCM têm os seguintes deveres, dentre outros:

I - utilizaÍ adequadamente o serviço, os equipamentos e as redes dc telecomunicações;

II - preservar os bens da AUTORZADA e aqueles voltados à utilização do público em geral;

III - efeoar o pagamento referente à prestação do sewiço, observadas as disposições
estabelecida§ no Regulamento do Serviço;

IV - providenciar local adequado e infra-estrutura necessários à correta instalação e
funcionamento de equipamentos da AUTORZADA, qua[do for o caso;

V - somentc conectar à rede da AUTORIZADA, terminais que possuam cenificação cxpedida
ou aceita pela Anatel,

5.1. A Anatel poderá impor condicionamentos à prestação do SCM, nos teÍmos do aÍt. 128 da
I§T.

5.2. A Anatel poderá deterruinar que a AUTORUADA faça cessar imediamrnente as

tÍansmissõ€s de qualquer estação de telecomunica@s que esteja causando interferência
prejudicial nos serviços de telecomunicações regulaÍmente instalados, até que seja erradicada a
causa da iDterfeÉtrcia.

5.3. A Anatel poderá fazet rcaltzar pesquisa de saúsfação dos assinantes do serviço prestado pela
AUTORZADA, divulgândo os resultados à sociedade.

CapÍtulo VI - Das Condições de Exploração do Sereiço

/J ..t (>. 9\

I - a manutenção do contrato de pÍestação do serviço substituído, pelo seu prazo de vigência;

Capítulo Y - Das Prerrogativas da ANATEL

M,o



I - observar as postuÍas municipais e outÍas exigências legais peÍinentes, quanto a edificações,
torres e antenas, bem como a instalação de linhas físicas em logradouros públicos;

II - assegurar que a instalação de suas estações esteja em conformidade com a regulamentação
pertinente;

III - obter a consignação da radiofreqüência necessária, caso não utilize apenas meios conf,rnados

ou meios de lerceiros.

6.6. A AUTOR\ZADA é responsável, perante o assinante e a Anatel, pela exploração e execução
do serviço.

6.6.1. A AIITORZADA será integralmente responsáve.l pela exploração e execução do
serviço peÍante o assinatrte, inclusive quanto ao correto funcionamento da rede de suporte ao

serviço, mesmo que esta seja de propriedade de terceiros, sendo-lhe garantido, neste caso, direito
de regresso.

6.6.2. A responsabilidade da AUTORZADA perante a Agência compreenderá
igualmente o co[eto funcionamento da rede de suporte à pÍestação do serviço, inclusive nos
casos em que esta seja de propriedade de terceiros,

6.7. É assegurado aos interessados o uso das redes de supoÍe do SCM para provimento de
serviços de valor adicionado (SVA), de forma não discriminatória e a pÍeços e cotrdigões justos e

razoáveis.

6.7.1. A Anatel deverá estabelecer regÍas que assegurem a uülização das redes de SCM
para suporte ao provimento de SVA, dispondo também sobre o relacionamento entre provedores
destes serviços e prestadoÍas do SCM, conforme previsto no § 2' do art. 61, da lri n" 9.472, de
199'1 .

6.8. A AUTORZADA tem dLeito ao uso de redes ou de elementos de redes de outras
pÍestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, de forma não discriminatória
e a preços e condições justos e razoáyeis.

6.8.1. A AUTORZADA deve possibilitar o uso de suas redes ou de elementos dessas

redes a ouüas prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, de forma não
discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis.

6.9. A remuneração pelo uso de redes deve ser livremente pactuada entre a AUTORZADA e as

demais prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo.

6-10. Na prestação do SCM é vedada a utilização de equipamentos sem ceÍtiÍicação expedida ou

aceita pela Agência, quando esta for exigida pela regulamentação.

6.11. São parâÍnetros de qualidade para o SCM, sem prejuÍzo de outÍos que venham a ser

definidos pela Anatel:

I";r?Jiff,ijü"* 
do tÍanspode de sinais respeitando as características est^bet*idas 

Y
tr-adisponibilídadedoserviçonosíndicescontratados;, 
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7-1. É obrigatória, quando solicitada, a inteÍconexão entre as redes de suporte do scM e entre
estas e as redes de outros serviços de telecomunicações de interesse óoletivo, observado o
disposto na 

'-.çr 

:t n" 9.472, de 1997 e no Regulamento Geral de Interconexão, aprovado pela
Resolução n'410, de I I dejulho de 2005.

Capítulo VItr - Da Vinculação às Normas Gerais de Proteção à OÍdem Econômica

8'1. A AUTORZADA compromete-se a pÍestar o serviço ora autorizado em estrita
conforrnidade com as noÍrnas que coíbam o abuso do poder econômico sem prejudicar a livre
concorrência, não uuÍnsltando arbitrariamente os lucros ou exercendo abusivamente posição
dominante no mercado.

8.1.l.Diante de situação concreta ou de reclamação fundamentada sobre abuso de preço,
imposição de condições contratuais abusivas, tratamento discriminatório ou práticas tendentei a
eliminar deslealmente a competição, a Anatel poderá, após análise, as""gurado o direito à prévia
e ampla defesa à AUTORZADA, determinar a implementação das medidas cabíveis, sem
prejuízo de o reclamante represêntar o caso perante outos órgãos govemamentais competentes.

Capítulo D( - Das Formas de Contraprestação pelo Serviço prestado

9.1. A ALIOREADA deverá estabelecer os preços relativos à prestação do scM de forrnajusta
e Íão discriminatória, competindo à Anatel a repressão às práticas comerciais abusivas e ao
abuso do poder econômico.

9.2. A AUTORIZADA deve, nos termos do Regulamento dos Serviços de Telecomunicações,
atender com prioridade o Presidente da República, seus Ícpresentantes protocolares, sua comitiva
e pessoal de apoio, bem como os Chefes de Estado estrangeiros, quando em visitas ou
deslocamentos oficiais pelo terÍitório brasileiros, tornando disponíveis, mediante ÍemuneÍação,
os meios necessários à adequada comunicagão destas autoridades.

9.3. É dever da ALI"TORZADA assegurar o acesso gratuito dos seus assinantes aos serviços de
emergência, na forma da rcgulaÍnentação.

9.4. Íj dever da ALrroRlzADA colocar a disposição das autoridades e dos agentes da defesa
civil, nos casos de calamidade pública, todos os meios, sistemas e disponibiüdades que lhe forem
solicitados com vista a dar-lhes supoÍte ou a ampaÍaÍ as populações atingidas, na forma da
regulamentagão.

Capítulo X - Da Transferência

10.1. A transfeÉncia da autorização para exploração de SCM e da autorizagão para uso de
radiofreqüência a ele associada exige prévia anuência da Anatel, observadas as exigências
regulamentares.

10.2. A transferência dá autorização somente poderá ser efetuada após três anos contados do
início efetivo da operação comercial do servigo.

n.,r/4 {\ ,/) o



11.1. A AUTORU{DA fica sujeita à fiscalização da Atratel, observadas as disposições legais e
regulamentares pertinentes, dãvendo, quandá he for 

"iigao, prcstar co;tâs'd" g;r,ão,
permitindo o livre ac€sso aos seus recursos técnicos e registros contábeis.

11.2. A AUTORZADA poderá-indicar prcposto para acompanhâr os agentes da ftscalização nas
suas visitas, inspeções e atividades

Capítulo XII - Das Sanções

l2-1. o descumprimento de disposições legais e regulamentares, bem como de condições ou de
compromissos associados à autorização, sujeitará a AUToRZADA à sanções preüstas na
regulamentação, assegurado o dircito à prévia e ampla defesa-

12.2. sem prejuÍzo de outras situagões estabelecidas na regulamentação, consideram-se infrações
graves:

I - não iniciar a exploração do serviço no pÍrzo estabelecido no presente Terrno;

II - o não pagamento das taxas ou encargos incidentes sobre o servigo;

Itr - ofertar serviço com as características do Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao
uso do púbüco em geral (srFC), em especial o encamiúamento de Eáfego telefônico por meio
da rede de SCM simultaneamente originado e terminado nas redes do STFó;
IV- ofertar serviço com as características do serviço de Radiodifirsão ou de serviço de TV a
!3bo., lervreg de Dstribuição de sinais Murtiponto Multicanal O{MDS) ou 3erviço de
Distribuiçâo de Sinais de Televisão e de Áudio por Àssinarura via Sarélite (Dú).

Capítulo XItr - Da Extinção da Autorização

13.1. Extinguir-se-á a Autorização, bem como o presente Termo de Autorização, mediante
cassação, caducidade, decaimento, renúncia ou anulação conforme disposto na l*i ni g.4i2, de
1991.

13.2. Quando houver perda das condições indispensáveis à expedição ou manutenção da
autorização, a Agência poderá extinguí{a mediante ato de cassaçãó, assegurado ao interessado
neste caso, durante o processo administrativo, o direito ao contraditório e à ampla defesa.

l3-3- A declaração de exünção da Autorização não elidirá a aplicação das penalidades cabíveis
pelas infraçõcs praticadas pela AUTORIZADA, de coniormidade cãm o disposto na
regulamentação e no presente TeÍmo de Autorização,

Capítulo XfV - Da Vigência, Eficácia e Foro

14.1. o presente Temo terá vigência e eÍicácia a partir da publicação de seu extrato no Diário
Oficial da União.
14.2. Para dirimir eventuais questões futuras relativas a este Termo de Autorização, deverão ser
envidados esforços visando à obtenção de solução amigável, somente se devendo recorrer à
solução judicial, êm caso de insucesso dessa via, hipótese em que será, competente o Foro da
Seção Judiciária da Justiça Federal da Cidade de Brasflia, Distrito Federal.
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